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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA 

CASA DE CAMPO GRANDE E SANÁGUA - 

SANEAMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA 

 

 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE, 

Instituição filantrópica, inscrita no CNPJ sob o nº 03.276.524/0001-06 e no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) sob o nº 0009717, com sede na rua 

Eduardo Santos Pereira, n. 88, Centro, em Campo Grande, MS, CEP 79002-251, neste ato 

representada por sua Presidente, Dra. Alir Terra Lima, brasileira, divorciada, advogada, 

inscrita na OAB/MS sob nº 3046, portadora do CPF nº 357.217.311-68, e por seu Diretor de 

Finanças, Marcos Alceu da Silva Villalba, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

nº 832.818 SSP/MS e do CPF nº 029.775.671-00, tendo como Gestor do Contrato, o 

Diretor Administrativo, Alessandro Dias Junqueira, brasileiro, solteiro, administrador de 

empresas, portador do RG nº 1.306.199 SSP/MS e do CPF nº 001.349.631-05, e, como 

Fiscal do Contrato, a Coordenadora de Facilities, Mariana da Rocha, brasileira, casada, 

enfermeira, Coren/MS 584922, portadora do CPF nº 0333.379.511.39 e do RG 001787307 

SSP/MS; todos com endereço comercial acima descrito. 

 

CONTRATADA: SANÁGUA - SANEAMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ n. 36.785.392/0001-99, com sede à rua Fernando Augusto 

Correa da Costa, 411, Sala 1, Vila Carvalho, CEP 79.080-790, em Campo Grande/MS, 

neste ato representada por seu Diretor Administrativo, Fabiano Viana Storti, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG 419.660 SSP/MS e do CPF nº 563.003.101-59, com 

endereço comercial acima descrito. 

 

As partes têm entre si, como justo e contratado, o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 
ORIGEM DO PRESENTE ADITIVO 
 

1.1.   Em 19 de março de 2024, as partes firmaram contrato cujo objeto é a 

prestação de serviços pela CONTRATADA à CONTRATANTE para tratamento, 

monitoramento e controle do tratamento, das águas oriundas dos 02 (dois) poços, com 
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fornecimento de produtos químicos, bem como a coleta e análise de água em 32 (trinta e 

dois) pontos de coleta, com emissão de laudos dos ensaios analíticos, além da limpeza e 

desinfecção de 36 reservatórios de água, e o fornecimento em comodato de dois 

equipamentos dosadores eletromagnéticos, com a respectiva instalação e manutenção do 

sistema, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  

 

1.2. Estando vencido o prazo acordado no mencionado contrato, tendo em vista 

que foi dada continuidade à avença, as partes resolvem, nesta data, formalizar o PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO ao contrato original, com o fim de prorrogar sua vigência e alterar valores  

 

CLÁUSULA SEGUNDA  
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

2.1.   Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação da vigência do contrato 

firmado entre as partes pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 

presente instrumento, em conformidade com a proposta comercial apresentada. 

 

2.2.   Nada obstante a previsão da vigência do presente Termo Aditivo ter sido 

estipulada em 12 (doze) meses, as partes poderão rescindi-lo a qualquer tempo, sem 

necessidade de declinar qualquer motivo, bastando notificar por escrito a outra parte com 30 

(trinta) dias de antecedência, não gerando este ato a obrigação de prestar, a que título for, 

qualquer multa ou indenização. 

  

2.3.   As partes respondem por suas respectivas obrigações contratuais até a data 

da rescisão, na forma e condições avençadas no contrato inicialmente firmado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DO REAJUSTE DE VALORES 
 

3.1.  A contar da data da assinatura do presente instrumento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, por todos os serviços descritos no contrato originário e outros 

inerentes ao escopo de sua contratação, o valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 

reais) mensais. 

  

CLÁUSULA QUARTA 
RERRATIFICACÃO  
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4.1.  As demais cláusulas e condições do contrato original e dos termos aditivos 

ulteriores que não foram alteradas por bem deste instrumento são rerratificadas pelas 

partes, permanecendo em vigor.  

                      

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Primeiro Termo 

Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas 

abaixo.  

                       

Campo Grande, MS, ______ de ___________ de 2025. 

 

Pela CONTRATANTE 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE 

 

 

__________________________________ 
Dra. Alir Terra Lima  

Presidente  

__________________________________ 
Marcos Alceu da Silva Villalba  

Diretor de Finanças  
 
 
 

__________________________________ 
Alessandro Dias Junqueira  

Gestor do Contrato  
 

__________________________________ 
Mariana da Rocha  
Fiscal do Contrato  

 

Pela CONTRATADA 

SANÁGUA - SANEAMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA 

 

 

_____________________________________________ 
Fabiano Viana Storti  
Diretor Administrativo 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________    2. _____________________________ 

Nome:                                                                  Nome: 

CPF:                                                                    CPF:  

Obs: Estas assinaturas fazem parte do Primeiro Termo Aditivo firmado entre a Associação Beneficente Santa Casa de Campo 

Grande e a SANÁGUA - Saneamento e Tratamento de Água LTDA. 
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